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NOTA INFORMATIVA 

 
Pauta: Emissão e Entrega de Diplomas Impressos aos Formados até 30 de junho de 2025. 

1. Conforme a Portaria MEC nº 70, de 24 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a emissão e o registro digital de diplomas de 
graduação pelas Instituições de Ensino Superior pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, a partir de 1º de julho de 2025, 
todos os diplomas passarão a ser emitidos exclusivamente em formato digital. Diante desta determinação, os formados até a 
data de 30 de junho de 2025, receberão diplomas impressos em papel moeda, já adquiridos pela UFRA. 

2. A emissão e a entrega dos diplomas ocorrerão rigorosamente de acordo com a ordem cronológica das datas de colação de 
grau, referentes aos períodos 2024.1 e 2024.2, conforme disposto no Quadro 1. 

 
Quadro 1 - Cronograma de emissão e entrega de diplomas impressos. 

 
CAMPUS PERÍODO DE OUTORGA DE GRAU EMISSÃO ENTREGA 
PARAUAPEBAS JANEIRO/2025 15/12/2025 22/12/2025 
BELÉM FEVEREIRO/2025 15/12/2025 22/12/2025 
PARAGOMINAS JUNHO/2025 23/01/2026 30/01/2026 
CAPITÃO POÇO JUNHO/2025 30/01/2026 06/02/2026 
BELÉM JUNHO/2025 06/02/2026 13/02/2026 
PARAUAPEBAS JUNHO/2025 13/02/2026 27/02/2026 
CAPANEMA JUNHO/2025 27/02/2026 06/03/2026 

 
3. Em conformidade com a Portaria supracitada, os discentes do Campus Tomé-Açu que colaram grau em 1º de julho de 2025 
receberão exclusivamente diplomas em formato digital. 

4. Os egressos que necessitarem comprovar sua formação para fins de concursos públicos, editais ou Processos Seletivos 
Simplificados (PSS) poderão emitir, até a data da entrega do diploma, o Certificado de Conclusão diretamente pelo SIGAA. 
Ressalta-se que o certificado poderá ser emitido apenas uma única vez. Havendo necessidade de segunda via, a solicitação 
deverá ser encaminhada à PROEN, por meio do e-mail diad.proen@ufra.edu.br ou via processo administrativo no SIPAC 
para a unidade DIAD. 

5. Adicionalmente, informamos que a PROEN fará ampla divulgação sobre a emissão dos diplomas digitais, assim que forem 
concluídos os procedimentos técnicos para a sua implantação na Universidade. 

 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PROEN 

 

 
(Assinado digitalmente em 17/12/2025 18:07) 

CESAR AUGUSTO TENORIO DE LIMA 
PRO-REITOR(A) - TITULAR 

PROEN (15.06.43) 
Matrícula: ###994#2 

 
 

Visualize o documento original em https://sipac.ufra.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2, ano: 2025, 
tipo: NOTA INFORMATIVA, data de emissão: 17/12/2025 e o código de verificação: 4c33ff2cb1 


